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DECRETO Nº. 29/2024/GP, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 

 

                        Decreta feriado no dia 04/10/2024, 
Quarta-feira, no âmbito do Município 
de Francisco Macedo/PI em alusão ao 
dia do padroeiro do Município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 56, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Francisco Macedo - Piauí; 

 
CONSIDERANDO as comemorações alusivas ao dia de São Francisco de Assis, 

Padroeiro do município, comemorado no dia 04 de outubro, nos termos Lei nº 174/2013, 
de 21 de outubro de 2013; 

 
 

 DECRETA: 
 

 

 Art. 1º. Fica decretado feriado no dia 04/10/2024, (Sexta-Feira), nos 
termos da Lei nº 174/2013, de 21 de outubro de 2013, em alusão as comemorações ao dia 
de São Francisco de Assis, Padroeiro do município, nos diversos órgãos da administração 
pública direta, indireta, autarquias e fundações na abrangência do território deste 
município de Francisco Macedo, Estado do Piauí; 

 Art. 2°. Fica determinado aos dirigentes dos órgãos integrantes deste 
município a manutenção do funcionamento dos serviços considerados essenciais, 
respeitando os direitos da população. 

 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 03 (Três) dias 
de outubro de 2024. (03/10/2024) 
 

 
 
 
 

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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